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Terça-feira, 19 de dezembro de 2006 - Nº 237

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO

PORTARIA N. ° 47/2006 - GDG.
                   O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO PIAUÍ -DETRAN/PI, no uso de suas atribuições legais;
                     Considerando os termos do Despacho exarado pela Procuradoria Jurídica
nos autos do Processo N. ° 030.1.012185/06-18.
RESOLVE:
Art. 1.° CREDENCIAR – EMPRESA: GENELÚCIA BRANDÃO BARROS  “ CFC

EMPLACADORA E AUTO ESCOLA BRANDÃO “, CNPJ: 01.924.400/
0001-56 - na cidade de CORRENTE - PI, como Centro de Formação de
Condutores com a classificação “AB” para ensino Teórico/Técnico e Prática
de Direção Veicular neste Departamento Estadual de Trânsito;

Art. 2.° Reconhecer como representante do C.F.C. acima referido seus
funcionários:

Proprietário: GENELÚCIA BRANDÃO BARROS;
Diretor Geral: ÊNIO DE SOUSA BARROS;
Diretor de Ensino: GENELÚCIA BRANDÃO BARROS;
Instrutor: ESMERALDA ALEXANDRE DE CARVALHO LEMOS, GENELÚCIA
BRANDÃO BARROS, ÊNIO DE SOUSA BARROS.
Art 3.° Este credenciamento terá validade de 12 (doze) meses;
Art 4.° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor

a partir da data de sua publicação.
         Gabinete do Diretor Geral do DETRAN-PI, em Teresina (PI), 12 de

dezembro de 2006.
FRANCISCO JOSÉ NOGUEIRA LEAL BRITO

Diretor de Habilitação DETRAN-PI
JESUS RODRIGUES ALVES

                                                  Diretor Geral do DETRAN-PI.                             P.P. 4597

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO

EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO
Carta Convite nº 065/06 – CEL/SEAD/DETRAN-PI
Contrato nº 014/2006 – DETRAN/PI X SOFERRO LTDA.
Objeto: Execução de obras e serviços de expansão e interligação da rede lógica do
DETRAN-PI.
Valor: R$ 111.706,96 (cento e onze mil, setecentos e seis reais e noventa e seis centavos),
que será pago em parcela única após a conclusão e aceite/recebimento, por engenheiros
designados pelo DETRAN-PI.
Partes: DETRAN-PI E SOFERRO LTDA.
Maiores Informações: Departamento Técnico do DETRAN/PI, na av. Gil Martins, s/n,
em Teresina – PI.

Carta Convite nº 064/06 – CEL/SEAD/DETRAN-PI
Contrato nº 013/2006 – DETRAN/PI X EMPRESA RN CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto: Execução de obras serviços de iluminação externa do prédio do DETRAN-PI.
Valor: R$ 128.055,43 (cento e vinte e oito mil, cinqüenta e cinco reais e quarenta e três
centavos), que será pago em parcela única após a conclusão e aceite/recebimento, por
engenheiros designados pelo DETRAN-PI.
Partes: DETRAN-PI e a EMPRESA RN CONSTRUÇÕES LTDA.
Maiores Informações: Departamento Técnico do DETRAN/PI, na av. Gil Martins, s/n,
em Teresina – PI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030.1.009248/06-24 – DETRAN-PI
OBJETO: Alteração Qualitativa Projeto Básico – Contrato nº 001/2005 – DETRAN-PI

MOTIVO: Repactuação de Contrato Administrativo a fim de atender exigência da
Prefeitura Municipal de Teresina-PI.
PARTES: Departamento Estadual de Trânsito do Piauí e SOFERRO LTDA.
Outras Informações: DETRAN-PI.
Obs.: Extrato publicado na Internet por força da faculdade conferida pelo parágrafo
Único – última parte, do art. 61 da Lei 8.666/93.                                                 P.P. 4597
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LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

 P.P. 4612 a 4630


